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LEI Nº 2.671, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura
de crédito adicional especial e dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do
Autógrafo nº 42, de 30 de outubro de 2025, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento
municipal de 2025 (Lei Municipal nº 2.619, de 04/12/2024), a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para atender a seguinte
programação:

02 PREFEITURAMUNICIPAL
02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02.03.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.241.0009.2012 Manutenção de Ações de Atendimento à Pessoa Idosa
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 500.000,00
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios do Estado
Código de Aplicação: 100.042

Art.2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são
oriundos do excesso de arrecadação de recursos financeiros transferidos pelo Estado de São
Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, no âmbito do
Convênio nº 100469/2025, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para a realização de
obras de reforma e construção de Quiosque no Centro de Convivência do Idoso, localizado à Rua
Emílio Bertholdo, 9-20.

Art.3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de
dezembro de 2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.608, de 23 de julho de
2024) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e
ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil.

Art.4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de
rendimentos de aplicação financeira até sua utilização.

Art.5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Valentim Gentil, 30 de outubro de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
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Leis
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CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente lei foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015),
na data de 30 de outubro de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRAMEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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LEI Nº 2.672, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura
de crédito adicional especial e dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do
Autógrafo nº 43, de 30 de outubro de 2025, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento
municipal de 2025 (Lei Municipal nº 2.619, de 04/12/2024), a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para atender a seguinte
programação:

02 PREFEITURAMUNICIPAL
02.06 SECRETARIA DE GESTÃO DE SERVIÇO PÚBLICOS, TRANSPORTES E TRÂNSITO
02.06.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.452.0018.2041 Manutenção do Serviços de Utilidade Pública
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 2.000.000,00
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios do Estado
Código de Aplicação: 100.043

Art. 2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são
oriundos do excesso de arrecadação de recursos financeiros transferidos pelo Estado de São
Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, no âmbito do
Convênio nº 102014/2024, no valor de R$2.000.000,00 (dois milhões reais), para a execução de
27.975,43 m2 de recapeamento asfáltico em diversas vias do Município de Valentim Gentil.

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de
dezembro de 2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.608, de 23 de julho de
2024) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e
ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil.

Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de
rendimentos de aplicação financeira até sua utilização.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Valentim Gentil, 30 de outubro de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal
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CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente lei foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015),
na data de 30 de outubro de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRAMEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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LEI Nº 2.673, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura
de crédito adicional especial e dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do
Autógrafo nº 44, de 30 de outubro de 2025, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento
municipal de 2025 (Lei Municipal nº 2.619, de 04/12/2024), a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), para atender a
seguinte programação:

02 PREFEITURAMUNICIPAL
02.06 SECRETARIA DE GESTÃO DE SERVIÇO PÚBLICOS, TRANSPORTES E TRÂNSITO
02.06.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.452.0018.2041 Manutenção do Serviços de Utilidade Pública
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 2.500.000,00
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios do Estado
Código de Aplicação: 100.044

Art. 2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são
oriundos do excesso de arrecadação de recursos financeiros transferidos pelo Estado de São
Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, no âmbito do
Convênio nº 100467/2025, no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais),
para a execução de 38.776,78 m2 de recapeamento asfáltico em diversas vias do Município de
Valentim Gentil.

Art.3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de
dezembro de 2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.608, de 23 de julho de
2024) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e
ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil.

Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de
rendimentos de aplicação financeira até sua utilização.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Valentim Gentil, 30 de outubro de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal
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CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente lei foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015),
na data de 30 de outubro de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRAMEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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LEI Nº 2.674, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura
de crédito adicional especial e dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do
Autógrafo nº 45, de 30 de outubro de 2025, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento
municipal de 2025 (Lei Municipal nº 2.619, de 04/12/2024), a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais), para atender a
seguinte programação:

02 PREFEITURAMUNICIPAL
02.06 SECRETARIA DE GESTÃO DE SERVIÇO PÚBLICOS, TRANSPORTES E TRÂNSITO
02.06.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.452.0018.2041 Manutenção do Serviços de Utilidade Pública
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 396.000,00
Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios da União
Código de Aplicação: 800.022

Art. 2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são
oriundos do excesso de arrecadação de recursos financeiros transferidos pela União, por
intermédio da Emenda Parlamentar Individual nº 202540350003, do Deputado Luiz Carlos Motta,
para a execução de recapeamento asfáltico e sinalização em diversas vias do Município de
Valentim Gentil.

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de
dezembro de 2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.608, de 23 de julho de
2024) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e
ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil.

Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de
rendimentos de aplicação financeira até sua utilização.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Valentim Gentil, 30 de outubro de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal
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CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente lei foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015),
na data de 30 de outubro de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRAMEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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LEI Nº 2.675, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura
de créditos adicionais especiais e dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do
Autógrafo nº 46, de 30 de outubro de 2025, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento
municipal de 2025 (Lei Municipal nº 2.619, de 04/12/2024), a abertura de créditos adicionais
especiais no valor de R$ 86.573,04 (oitenta e seis mil quinhentos e setenta e três reais e quatro
centavos), para atender a seguinte programação:

02 PREFEITURAMUNICIPAL
02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02.03.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0009.2020 Manutenção das Ações de Apoio e Atendimento às Famílias
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 76.573,04
Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios da União
Código de Aplicação: 500.019

02 PREFEITURAMUNICIPAL
02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02.03.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0009.2020 Manutenção das Ações de Apoio e Atendimento às Famílias
3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios da União
Código de Aplicação: 500.019

Art. 2º Os recursos necessários para abertura dos créditos de que trata o art. 1º
são oriundos da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

02 PREFEITURAMUNICIPAL
02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02.03.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0009.2020 Manutenção das Ações de Apoio e Atendimento às Famílias
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 86.573,04
Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios da União
Código de Aplicação: 500.019
Ficha: 713

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de
dezembro de 2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.608, de 23 de julho de
2024) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e
ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil.

Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de
rendimentos de aplicação financeira até sua utilização.
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia, 433, Centro
Fone: (17) 3131-1250

Valentim Gentil/SP - CEP 15.520-040
pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

135

Art.5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Valentim Gentil, 30 de outubro de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente lei foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015),
na data de 30 de outubro de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRAMEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
Pregão Eletrônico nº 100/2024
Processo nº 146/2024
contrato nº 110/2024
Contratada: MED SERVICE SAÚDE LTDA, CNPJ Nº

40.016.093/0001-67
Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto: Contratação de empresa para prestação de

serviços  médicos  específicos  nas  especialidades  de
psiquiatria, cardiologia e ginecologia para atendimento das
unidades de saúde do município de Valentim Gentil/SP.

Assinatura: 25/10/2025
Objeto  do  termo  aditivo:  Prorrogação  do  prazo  de

vigência  contratual  (25  de  outubro  de  2025  e  final  em 24
de outubro de 2026)

Valor do contrato: R$ 387.951,12
Fundamento: Artigo 107, da Lei nº 14.133/21.
Valentim Gentil/SP, 24 de outubro de 2025
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO
Pregão Eletrônico nº 117/2024
Processo nº 172/2024
Ata de Registro de Preços nº 001/2025
Contratada:  IMPORTINVEST  IMPORTAÇÃO  E

COMÉRCIO  LTDA,  CNPJ  Nº  74.537.747/0001-10.
Contratante: Município de Valentim Gentil
Assunto:  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual

contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de
outsourcing  de  impressão,  com  fornecimento  de
impressoras em regime de comodato, exceto papel, para
atender as necessidades de diversos setores do município
de Valentim Gentil/SP.

Assinatura: 29/10/2025.
Valor da Ata de Registro de Preços com o acréscimo:

R$ 216.695,36 (acréscimo de 25% às quantidades iniciais
do Lote 001, as quais perfazem o valor de R$ 43.339,04).

Fundamento: Artigo 125, da Lei nº 14.133/21.
Valentim Gentil/SP, 29 de outubro de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei

14.133/2021
Processo nº 174/2025 – Pregão Eletrônico nº 087/2025

– Edital nº 099/2025
Critério de julgamento: menor valor por grupo de itens

Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão
(eletrônico)  acima  citado  para  Registro  de  preços  para
futura e eventual contratação de empresa para a recarga e
fornecimento de extintores de incêndio, para atendimento
das  necessidades  de  diversos  setores  do  município  de
Valentim  Gentil/SP,  conforme  condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas no edital e seus anexos. A sessão
do pregão dar-se-á no dia 14 de novembro de 2025, às
09:00h  (horário  de  Brasília),  no  endereço  eletrônico
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  29  de
outubro de 2025. Claudinei Carvassan Rodrigues. Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei

14.133/2021
Processo nº 175/2025 – Pregão Eletrônico nº 088/2025

– Edital nº 100/2025
Critério de julgamento: menor valor unitário
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico) acima citado para a Contratação de empresa
para locação de palco, som/luz e painel de led capaz de
suprir a demanda de fornecimento de infraestrutura para a
realização  da  festa  de  final  de  ano  no  município  de
Valentim  Gentil/SP,  conforme  condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas no edital e seus anexos. A sessão
do pregão dar-se-á no dia 14 de novembro de 2025, às
13h30min  (horário  de  Brasília),  no  endereço  eletrônico
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  29  de
outubro de 2025. Claudinei Carvassan Rodrigues. Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
Aviso para Manifestação de Interesse, por Entidades

e Órgãos, em Participar de Registro de Preços
O Município de Valentim Gentil/SP, por intermédio do

Senhor Prefeito Municipal, Claudinei Carvassan Rodrigues,
torna  público  aos  demais  órgãos  e  entidades  da  esfera
municipal,  que realizará licitação sob Registro de preços
para  futura  e  eventual  contratação  de  empresa  para  a
recarga  e  fornecimento  de  extintores  de  incêndio,  para
atendimento  das  necessidades  de  diversos  setores  do
município de Valentim Gentil/SP. Sendo assim, fica aberto
o  convite  aos  demais  órgãos  ou  entidades  para
verificar  se  desejam  integrar  a  ata  como  órgãos
participantes do registro. A licitação será realizada por

http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br/
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br/
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meio  do  Processo  nº  174/2025,  Pregão  Eletrônico  nº
087/2025, cujo Termo de Referência com as especificações
do(s)  objeto(s)  a  ser(em)  registrado(s)  poderá(ão)  ser
s o l i c i t a d o ( s )  p e l o  e - m a i l :
licitacao@valentimgentil.sp.gov.br. Caso haja manifestação
de  Intenção  de  Registro  de  Preços,  esta  deverá  ser
protocolizada no Setor de Licitações, localizado na Praça
Jacilândia, nº 4-33, Centro, Valentim Gentil/SP, no prazo de
08 (oito) dias úteis, contados da data da publicação deste
aviso, a qual deverá estar acompanhada da descrição do
objeto  ao  qual  deseja  participar,  com  a  especificação  dos
quantitativos e documento de formalização de demanda,
tudo conforme determina a lei. Valentim Gentil/SP, 29 de
outubro de 2025. Claudinei Carvassan Rodrigues. Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
001/2025

PROCESSO Nº 001/2025
O  Município  de  Valentim  Gentil,  considerando  os

requisitos do art. 75, INCISO II, da Lei 14.133/21 e, tendo
em vista o conteúdo do presente processo, AUTORIZO a
contratação  da  empresa  EC2G  ASSESSORIA  E
CONSULTORIA  LTDA  -  CNPJ  nº  28.841.769/0001-51,
situada na Avenida Tabelião Passarela, nº 288, centro, na
cidade  de  Mairipora-SP,  CEP:  07.600-0000,  para
CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ELABORAÇÃO  DE
AVALIAÇÃO ATUARIAL PARA O EXERCÍCIO DE 2026,
PARA  O  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL  DE
VALENTIM  GENTIL,  totalizando  a  importância  de
R$6.350,00 (Seis mil, trezentos e cinquenta reais) por meio
de DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Valentim Gentil, 29 de outubro de 2024
Claudinei Carvassan Rodrigues

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
056/2025

PROCESSO Nº 173/2025
O  Município  de  Valentim  Gentil,  considerando  os

requisitos do art. 75, inciso III, alínea “a” da Lei 14.133/21
e,  tendo  em  vista  o  conteúdo  do  presente  processo,
RATIFICO  a  contratação  da  empresa  33.233.942
M A R C E L O  C Z A R N O T T A  -  M E  -  C N P J  n º
33.233.942/0001-79, situada na Rua Manuel Roberto do
Carmo,  nº  110,  Conjunto  Habitacional  Emilio  Pazini,  na
cidade de Valentim Gentil-SP, CEP: 15.521.060, no valor de
R$7.000,00 (Sete  mil  reais)  para  a  CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  PARA  MANUTENÇÃO  CORRETIVA  DE
MAQUINA DE  LAVAR ROUPAS INDUSTRIAL,  MARCA
SUZUKI,  PARA ATEDIMENTO DAS NECESIDADES DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  VALENTIM
GENTIL/SP, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Valentim Gentil, 29 de outubro de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 42/2025 
 
ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito adicional 
especial e dá providências correlatas. 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e expede para promulgação pelo Sr. Prefeito Municipal, 
o seguinte: 

 
                 AUTÓGRAFO DE LEI: 
 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento municipal de 2025 
(Lei Municipal nº 2.619, de 04/12/2024), a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), para atender a seguinte programação:   
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
02.03.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.241.0009.2012 Manutenção de Ações de Atendimento à Pessoa Idosa   
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$  500.000,00 
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios do Estado   
Código de Aplicação: 100.042   

    
Art.2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são oriundos do 

excesso de arrecadação de recursos financeiros transferidos pelo Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, no âmbito do Convênio nº 100469/2025, no valor 
de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para a realização de obras de reforma e construção de 
Quiosque no Centro de Convivência do Idoso, localizado à Rua Emílio Bertholdo, 9-20. 

 
Art.3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) e 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.608, de 23 de julho de 2024) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do 
planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil. 

 
 Art.4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de rendimentos 

de aplicação financeira até sua utilização. 
 
Art.5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Câmara Municipal de Valentim Gentil, 30 de outubro de 2025. 

 
HILÁRIO PEDRO MÓVIO 

Presidente 
 

JUNIOR APARECIDO PINTO 
Primeiro Secretário 

TIAGO DIOGO DE FARIA 
Segundo Secretário 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Outros atos de processo legislativo

Outros atos de processo legislativo
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Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público na sede 
da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
LAIS MILENE PEDREIRO MACHADO 

Assistente Legislativo 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 43/2025 
 
ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito adicional 
especial e dá providências correlatas. 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e expede para promulgação pelo Sr. Prefeito Municipal, 
o seguinte: 

 
                 AUTÓGRAFO DE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento municipal de 
2025 (Lei Municipal nº 2.619, de 04/12/2024), a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais), para atender a seguinte programação:   
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.06 SECRETARIA DE GESTÃO DE SERVIÇO PÚBLICOS, TRANSPORTES E TRÂNSITO 
02.06.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS   
15.452.0018.2041 Manutenção do Serviços de Utilidade Pública   
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$  2.000.000,00 
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios do Estado   
Código de Aplicação: 100.043   

    
Art. 2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são oriundos do 

excesso de arrecadação de recursos financeiros transferidos pelo Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, no âmbito do Convênio nº 102014/2024, no valor 
de R$2.000.000,00 (dois milhões reais), para a execução de 27.975,43 m2 de recapeamento asfáltico 
em diversas vias do Município de Valentim Gentil. 

 
Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.608, de 23 de julho de 2024) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do 
planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil. 

 
 Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de rendimentos 

de aplicação financeira até sua utilização. 
 

     Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Valentim Gentil, 30 de outubro de 2025. 

 
HILÁRIO PEDRO MÓVIO 

Presidente 
 

JUNIOR APARECIDO PINTO 
Primeiro Secretário 

TIAGO DIOGO DE FARIA 
Segundo Secretário 
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Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público na sede 
da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
LAIS MILENE PEDREIRO MACHADO 

Assistente Legislativo 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 44/2025 
 
ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito adicional 
especial e dá providências correlatas. 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e expede para promulgação pelo Sr. Prefeito Municipal, 
o seguinte: 

 
                 AUTÓGRAFO DE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento municipal de 
2025 (Lei Municipal nº 2.619, de 04/12/2024), a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), para atender a seguinte programação:   
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.06 SECRETARIA DE GESTÃO DE SERVIÇO PÚBLICOS, TRANSPORTES E TRÂNSITO 
02.06.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS   
15.452.0018.2041 Manutenção do Serviços de Utilidade Pública   
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$  2.500.000,00 
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios do Estado   
Código de Aplicação: 100.044   

    
Art. 2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são oriundos do 

excesso de arrecadação de recursos financeiros transferidos pelo Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, no âmbito do Convênio nº 100467/2025, no valor 
de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), para a execução de 38.776,78 m2 de 
recapeamento asfáltico em diversas vias do Município de Valentim Gentil. 

 
Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.608, de 23 de julho de 2024) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do 
planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil. 

 
 Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de rendimentos 

de aplicação financeira até sua utilização. 
 

     Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Valentim Gentil, 30 de outubro de 2025. 

 
HILÁRIO PEDRO MÓVIO 

Presidente 
 

JUNIOR APARECIDO PINTO 
Primeiro Secretário 

TIAGO DIOGO DE FARIA 
Segundo Secretário 
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Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público na sede 
da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
LAIS MILENE PEDREIRO MACHADO 

Assistente Legislativo 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 45/2025 
 
ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito adicional 
especial e dá providências correlatas. 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e expede para promulgação pelo Sr. Prefeito Municipal, 
o seguinte: 

 
                 AUTÓGRAFO DE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento municipal de 
2025 (Lei Municipal nº 2.619, de 04/12/2024), a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais), para atender a seguinte programação:   
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.06 SECRETARIA DE GESTÃO DE SERVIÇO PÚBLICOS, TRANSPORTES E TRÂNSITO 
02.06.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS   
15.452.0018.2041 Manutenção do Serviços de Utilidade Pública   
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$  396.000,00 
Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios da União   
Código de Aplicação: 800.022   

    
Art. 2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são oriundos do 

excesso de arrecadação de recursos financeiros transferidos pela União, por intermédio da Emenda 
Parlamentar Individual nº 202540350003, do Deputado Luiz Carlos Motta, para a execução de 
recapeamento asfáltico e sinalização em diversas vias do Município de Valentim Gentil. 

 
Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.608, de 23 de julho de 2024) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do 
planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil. 

 
 Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de rendimentos 

de aplicação financeira até sua utilização. 
 

     Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Valentim Gentil, 30 de outubro de 2025. 

 
HILÁRIO PEDRO MÓVIO 

Presidente 
 

JUNIOR APARECIDO PINTO 
Primeiro Secretário 

TIAGO DIOGO DE FARIA 
Segundo Secretário 
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Assistente Legislativo 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 46/2025 
 
ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de créditos adicionais 
especiais e dá providências correlatas. 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e expede para promulgação pelo Sr. Prefeito Municipal, 
o seguinte: 

 
                 AUTÓGRAFO DE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento municipal de 
2025 (Lei Municipal nº 2.619, de 04/12/2024), a abertura de créditos adicionais especiais no valor de 
R$ 86.573,04 (oitenta e seis mil quinhentos e setenta e três reais e quatro centavos), para atender a 
seguinte programação:   
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
02.03.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.0009.2020 Manutenção das Ações de Apoio e Atendimento às Famílias   
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$  76.573,04 
Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios da União   
Código de Aplicação: 500.019   
    
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL   
02.03.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.0009.2020 Manutenção das Ações de Apoio e Atendimento às Famílias   
3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil R$  10.000,00 
Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios da União   
Código de Aplicação: 500.019   

    
Art. 2º Os recursos necessários para abertura dos créditos de que trata o art. 1º são oriundos da 

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL   
02.03.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.0009.2020 Manutenção das Ações de Apoio e Atendimento às Famílias   
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$  86.573,04 
Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios da União   
Código de Aplicação: 500.019   
Ficha: 713   

 
Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.608, de 23 de julho de 2024) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do 
planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil. 
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 Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de rendimentos 
de aplicação financeira até sua utilização. 

 
     Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Câmara Municipal de Valentim Gentil, 30 de outubro de 2025. 

 
HILÁRIO PEDRO MÓVIO 

Presidente 
 

JUNIOR APARECIDO PINTO 
Primeiro Secretário 

TIAGO DIOGO DE FARIA 
Segundo Secretário 

 
Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público na sede 
da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
LAIS MILENE PEDREIRO MACHADO 

Assistente Legislativo 
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